
JORNAL OFICIAL N.° 23 - SANTA LUZIA-PB, 29 DE MAIO A 04 DE JUNHO 2022 Página 4 

LEI MUNICIPAL N° 1156/2022 Em, 31 de maio de 2022. 

Concede Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor 

Frederico Maninho da Nóbrega Coutinho, e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB, 
usando de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor Frederico Maninho da 

Nobrega Coutinho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia — PB, em 31 de maio de 2022. 
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LEI MUNICIPAL N° 1157/2022 Em, 31 de maio de 2022. 

Concede Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor 

Ronaldo Dantas, e dá outras providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB, 
usando de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Santaluziense ao Senhor Ronaldo Dantas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia PB, em 31 de maio de 2022. 
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